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PROPOSTA DE PREÇO 

DADOS DO LICITANTE: 

NOMA DA EMPRESA: 46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNES 

CNPJ: 46.238.771/0001-12 

ENDEREÇO: RUA JULIA ALVES PEREIRA, N°: 11 CENTRO, EMAS-PB, CEP: 58763-000. 

ELABORO E ENCAMINHO MINHA PROPOSTA DE PREÇOS PARA O CREDECIAMENTO 10

00004/2025 QUE TEM COMO OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS DE MOTORISTA, DIGITADOR E SERVIÇOS GERAIS, PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS-PB. 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO 

MOTORISTA 

UNIDADE 

Hora 

QUANT. 

1.920 

VALOR POR 
HORA 

RS:10,62 

VALOR TOTAL 

R$:20.390,40 

Valor global R$: 20.390,40 ( VINTE MIL, TREZENTOS E NOVENTA RE .\1S QUARENTA 
CENTAVOS) 

Validade: 60 dias 
Forma de pagamento: Conforme exigencia do edital 
Prazo de execução: Conforme exigencia do edital 

Dados bancarios: 
Banco: 0260 Agencia: 0001 conta: 47123274-1 

Emas-PB, 1 de abril de 202 i. 

ge.. 444rètiz., 
46.238.771 ERI\ ALDO GERMINO NUNES 

CNPJ: 46.238.771/0001-12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

PARECER JURÍDICO FINAL 

Ementa: INEXIGIBILIDAEL. 
CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS COMUn. 
MOTORISTA. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE. INTERESSE PUBLICID. 
FUNDAMENTO ARTIGOS: 74, 78 e 79 DA LEI Ni° 
14.133/2021. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídics 
quando a análise da INEXIGIBILIDADE de licitação resultante de procedimento de 
credenciamento, com fundamento art. 74 e 79 da lei 14.133/2021. 

2. Os serviços ora discutidos são essenciais a manutenção do interesse público, 
demandados rotineiramente pela secretaria de Saúde. 

3. A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em apresso, 
que são: 

a)INEXIGIBILIDADE N° 00017/2025. 

b) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DL MOTORISTA, PA A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 1 O 
MUNICÍPIO DE EMAS—PB. 

4. A agente de contratração solicita a analise, do procedimento em específico, no q 

Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito requerer o objeto c m tela, nos termos acr a 

expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta assessoria jurídica para que seja verificad 

possibilidade jurídica desta contratação, pautados nos artigos 6°, inciso XLIII, 78 e 79, am 

da lei n°14.133/2021. 

5. Trata esta análise de procedimento de inexigibilidade decorrente de processso e 

credenciamento de interessados para pretação oe serviços motorista para atende 

secretaria de Saúde. 

Parecer jurídico — 
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6. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

7. A principio esta análise toma conta de documentos, propostas de preços e atas 

administrativos, acostados anteriormente, bem como relatórios elaborados pela equipe 1e 

licitação. 

8. Trata a presente inexigibilidade de licitação a contatação de ser iços, por meio de pesspa 

jurídica atendendo a demanda da secretaria interessada. 

9. Pelo que veja, os servios mencionados ja foi alvo de critica pelo Tribunal de Contas lo 

Estado da Paraiba, bem como por diversas cortes de contas de demais estados. Devo aler-ar 

a esta administração de diversas decisões acerca do tema, vejamos a mais recerte 

informação disponivel o portal elertonico da certe de contas deste estado: 

A 1' Câmara do Tribunal de Contas da Paraíba, reunida na manhã data 
quinta-feira (21), decidiu pela irregularidade da Chamada Pública 0001(Y23 
por meio da qual a Prefeitura de Patos promoveu a contratado de 
Microempresários Individuais (MEIs) para a prestação de serviços de 
cuidadores. Em seu voto, o relator do processo, conselheiro Fernando Caso, 
impôs ao prefeito Nabor Wanderley e à secretaria municipal de Educado, 
Adriana Carneiro de Azevedo, multa individual de RS 15 mil. 
Entendeu o relator que o procedimento sonega direitos trabalhistas, em rim 
aos quais o das férias remuneradas e o da aposentadoria aos assim contratados 
para o setor educacional do município em número que vai ser levantado por 
determinação sua, pela Auditoria do TCE. O prefeito de Patos tem praz. de 
120 dias para a rescisão dos contratados feitos de modo irregular, "Nem 
que isso acarrete o prejuízo dos serviços". 

O ex-gestor de Matinhas, José Costa Aragão Junior, deve devolver aos crfres 
municipais importância superior a R$ 70 mil decorrente da não execuçãc das
obras de edificação de uma Academia Comunitária, objeto de convênio can o 
Governo do Estado (Processo 19197/19, do qual foi relator o conselheiro 
Antonio Gomes Vieira Filho). Cabe recurso de ambas as decisões. 

Tiveram suas contas aprovadas, com ressalvas, o Instituto Municipa de 
Previdência de Arara (exercício de 2021). o Instituto de Previdêncil do 
Município de João Pessoa (2022), o Instituto de Previdência de Juazeir-pho 
(2021, em fase recursal), a Secretaria da Gestão Governament4 e 

Parecer jurídico — Pag n° 2 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 8118.28AB.3031.0CCB.EDFE.9D71.17DC.AC3F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 47279/25. Data: 11/04/2025 09:27. Responsável: Lynda Nunes Galdino.

4

4



IR ITtl•A MUMICIPAL 

- 
ESTADO 

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

Articulação Política de João Pessoa (2021) e, sem ressalvas, a Secretari4 da 
Receita desse mesmo município (2022). Houve reprovação às conta, de 
2018 do Instituto de Previdência Municipal de Diamante. 

SÚMULA — Somam 510 os processos julgados pela 10 Câmara do 
contados desde a sessão de 10 de janeiro até o último dia 7. Foram seis urnas 
anuais de Câmaras de Vereadores, uma de Secretaria Municipal, 15 de orÃos 
das administrações indiretas dos municípios, 73 licitações e contratos 12 
inspeções especiais, 27 representações e denúncias, 322 atos de pessoal, um 
concurso, 20 recursos, 31 verificações de cumprimento de decisão e dois ot,ros 
processos de natureza diversa. (grifei) 

10. Por outro lado, a própria corte de contas que endenteu irregular este tipo de contataçãó, 

firmou acordo com gestores concedendo prazo de até 2028 para que se adeguem e evitem- a 

contratação dos serviços inerentes a concurso público, por meio de credenciamento pw.a 

pessoa jurídica. Assim vejamos: 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB) e a Prefeikira 
Municipal de Patos formalizaram um Pacto de Adequação de Comuna 
Técnico-Operacional, na manhã desta segunda-feira (09), visando red zir 
as contratações de Microempreendedores Individuais (MEIs) para 
prestação de serviços profissionais diversos e regularizar a situagão 
funcional do município. A prefeitura de Patos foi a primeira a assinar 
o Pacto de Adequação em parceria com o TCE-PB. 

A medida foi tomada após a auditoria do TCE-PB constatar qu o 
município vinha utilizando de forma recorrente o credenciamento de Mels 
para a prestação de serviços, contrariando a regra constitucional que eige 
concurso público para o preenchimento de cargos efetivos na 
Administração Pública (art. 37,11, da Constituição Federal). 

O pacto foi assinado pelo conselheiro presidente do TCE-PB, Antiio 
Nominando Diniz Filho, e pelo conselheiro relator dos ProcessosiTC 
n52 5399/23 e TC n° 3141/23, Fernando Rodrigues Catão, juntamelte 
com o prefeito de Patos, Nabor Wanderley da ~rega Filho O 
documento estabelece medidas que devem ser implementadas [mio 
município de Patos para corrigir a situação. 

O presidente do TCE-PB disse que, entre as principais determinaopes 
do pacto estão a redução escalonada dos contratos com MEls, com a 
meta de um corte mínimo de 15% no ano até 2029, além da 
realização de um concurso público paru regularizar o quakro 
funcional do município, a ser iniciado até o final do exercitio 
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financeiro de 2024. O município terá 30 dias para apresentar ao Trib nal 
de Contas um plano de ação detalhado sobre como atender às exigêr( ias 
do acordo. 

O Tribunal de Contas realizará acompanhamento contínuo da execução 
das ações, com auditorias periódicas, e o não cumprimento das obriga ões 
poderá resultar em penalidades, incluindo impacto na prestação de co tas 
anual do prefeito e encaminhamento ao Ministério Público. O pacto, sue 
entrará em vigor a partir de sua assinatura, terá vigência até o fin. de 
2028. 

O objetivo do pacto é assegurar maior transparência e regularidade as 
contratações públicas do Município de Patos, com a devida observân a à 
legislação vigente e à realização de concursos públicos para os ca zos 
efetivos, em conformidade com a Constituição Federal e as norma de 
gestão pública. O Pacto de Adequação de Conduta Técnico Operacio 1 é 
um instrumento que a Corte de Contas paraibana criou por meis da 
resolução normativa 05/2007. (grifei) 

11. Areditando que o municipio se encontre em processo de adequação para regulament 

contratação dos serviços referidos. A contratação de serviços por meio de credenciame í o 

encontra perfeito amparo no novo diploma lega de licitações e contratos, sobretud 

contraditorio se perebe ao cerdenciar serviços de natureza de cargo público a ser adminiti o 

por concruso, previsto no art. 37, II, da Constituição Federal. 

12. Alguns doutrinadores entende a estrutura do procedimento de credenciamento como fo 

legal de obter serviços ou produtos para atenderem a finalidade pública. 

13. Para Rodrigo Bordalo Rodrigues, em sua obra intitulada Nova Lei de Licitações e Contr 

Administrativos, apresenta o credenciarnento da seguinte forma: 

A Lei n. 14.133/2021 define o credenciamento da seguinte forma: "proc 
administrativo de chamamento público em que a Administração Públ 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para q e, 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entia se 
para executar o objeto quando convocados." 
Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o manuseio o 
credenciamento. A primeira diz respeito à hipótese clássica, atinent a 
contratação "paralela e não excludente", ou seja, a Administração real 
contratações simultâneas, em condições padronizadas, desde que 
viabilidade e vantajosidade A segunda refere-se à "seleção a critérios se 
terceiros", em que a seleção do contratado fica a cargo do beneficiário direto 
prestação. Já a terceira detém relação com os "mercados fluidos": situação 
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que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contrata.° 
inviabiliza a seleção do agente por meio de processo de licitação. 

14. Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza, em seu livro cita h 

seguinte forma: 

O credenciamento é o processo administrativo de chamamento de interessaras 
em prestar serviços ou fornecer bens para a Administração. Todavia, ia 
credenciamento não há disputa, já que todos os interessados, preenchendo Árm 
requisitos previstos no ato de convocação, podem ser chamados a executai o 
objeto (art. 6°, XLIII). Ao contrário dos ritos competitivos, serão credenciaras 
diversos fornecedores a fim de que, surgindo a necessidade, sejam chamados para 
a prestação. 

15. Pois bem, após ajuntada da documentação pertinente, a equipe de licitação, manifestandb-

se pela concordância e atendimento dos requisitos abordados pela Lei n° 14.133/201, 

decreto municipal 002/2024, bem como istrumento de edital do credenciamento. 

16. A verificação quanto regularidade técnica e jurídica, pessebe-se que tem viabiliade erri 

credenciar as pessoas juridicas, observando-se aos requisitos de habilitação e proposta de 

preços. 

17. Por fim, estando a documentação e proposta aperfeiçoadas com o decreto acima e L.2.4 

Federal 14.133/2021, cabe a equipe técnica de licitação lavrar a conclusão da preseiwe 

contrafação direta. 

18. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade dos atos que originam a homologaçáo 

e adjudicação ao licitante interessado, bem como extratos de contrato. 

HL DA CONCLUSÃO: 

19. Diante do exposto, considerando os docuemtnos e informações elancadas pelo agente 

contratação, venho opinar ela ossibiliade •uridica tie homolo,,a •ão deste )rocedimen 

aoxiliar de contratação. 
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20. Que seja publicados os extratos de homologação e extrato contrato na impresa oficial. 

21. Deverá tambem ser informado o procedimento no protal tramito do tribunal de contas to 

Estado da Paraiba, em até decimo dia do mes seguinte, considerando a data de homologação, 

nos termo da Resolução Normativa n° 08/2013-TCE/PB. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Emas -PB, 04 de abril de 2025. AfiditMatedoPme).
Advogado 

Nrkurpt3 2 I 

&-NA NTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Assessoria Jurídica 

Parecer jurídico - Pag. no, 6 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 8118.28AB.3031.0CCB.EDFE.9D71.17DC.AC3F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 47279/25. Data: 11/04/2025 09:27. Responsável: Lynda Nunes Galdino.

8

8



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

GABINETE DA PREFEITA 
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Em - PB, 04 de Abril de 2025_ 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE EMAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribu 
legais, 

RESOLVE: 

I I°  
AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do procedimento de Inexigibilida 

Licitação n° IN00017/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, DIGIT 
E SERVIÇOS GERAIS, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚD 
MUNICÍPIO DE EMAS—PB. 

Publique-se e cumpra-se. 

AN 
04a/t: 

ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 
Prefeita 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 7F92.E9DE.AE52.4830.ADD7.3905.C0E9.D7AE. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.00 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNI IPIO 
DE EMAS—PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n°123, de 14 de Dez bro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especit1c ões
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃ DE 
SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE S DE 
DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medi a de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a pro o 
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos program dos, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço deline o e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 3 ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência históri da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ib CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTI DE 
1 MOTORISTA HORA 1920 

4.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e 
condições determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios 
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação prevista no inciso IV, do Art. 49, todr4s da 
Lei 123/06: Licitação inexigível -Art. 74, IV, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre 
nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado de acordo com as cláu pulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produt s ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
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5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 aj .Lei
14.133/21. ka3P.

11‘ 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO u.fra 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, clAjl, frRstrdríwa. 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,15erante sej 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações téc icas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 d Lei 
14.133/21. 

7.0.005 PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçã nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assin tura 
do Contrato ou equivalente: 
7.1.1. I n ício: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da da de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termo dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços po rão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—I GE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrig ões 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parti dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contr ado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão ogo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refe -nte 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não p ssa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entã em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, sara 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser reali d 
por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quan.. for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória d. fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 36, 
da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: E642.8B4E.2E81.ED6E.BEF8.14F3.20F7.545A. 
Estimativa da despesa. Doc. 47279/25. Data: 11/04/2025 09:27. Responsável: Lynda Nunes Galdino.

11

11



9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procUi~os 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte matnra: Pálto
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fenece r, 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita a uela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demo strar 
a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação ju ica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhis ; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçõ em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, confor e as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrig ões 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
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utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = númewkiirike 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a Or paga; è` 

ge= índice de compensação financeira, assim apurado I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = rcentual doe" 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado qpile Governo t 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensa* =r -g1ra4 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sift5stituição,00 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Emas - PB, 02 de abril de 2025. 

ALS( 91.~-9--. 
HERC 

6"
íLi KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 

Secretária 

• 

• 
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ESTADO DA PARAil3A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

tintrodução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contra ção 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para emba ar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atend aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNI iP10 
DE EMAS—PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos 
de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detal das 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiên ia e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM 
ETP 1 MOTORISTA 

UNIDADE QUANTIDADE 
HORA 1920 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato 
ou equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da da de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termo dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativo : Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 20 6; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamenta ia e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
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11 4/1 
irO adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente co ta ot, 

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ot.k.até m smo,ig,
de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de iavo ce me, ; 11. ft
com consequente perda de economia de escala. 1. —„,____.Z. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineadcoe utili çãii.4 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atenda e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

• 

e 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS-PB. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da da de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termo4 dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios 
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma colile se 
apresenta. 

9. Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicas e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. Nesse caso o 
valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adot dos 
pelo respectivo ente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida n Art. 
23 § 3°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 20.390,40. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS-PB. 
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação 
de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser 
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bacia 
deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, .golWorn s 
características e especificações constantes da tabela acima destacada. te,
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos irdpresses e as: 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a tikirairR rias 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataç4não pode" 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticávn 
cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na brma 
material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

• 

e 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contrataçao em 
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha 
a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais corno: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especifica es, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos ri s 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá tar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem defini as, 
observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos prelimin 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Emas - PB, 02 de abril de 2025. 

HERCÍLIA KAR LINA DE ARAúJ0 LOUREIRO 
Secretária 

as 
res 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, ARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineado nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detal das 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiên ia e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO 
DFD 1 MOTORISTA 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTI DE 
HORA 920 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçã nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assi tura 
do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Inicio: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da da de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representad pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, RA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. Nesse caso 
o valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados 
pelo respectivo ente. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabeleci no 
Art. 23, § 3°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 20.390,40. 
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OliláCip 
7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçanw41to vigente, 11,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta previ 
setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, poi& desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização 
de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, mat riais 
e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acar tara 
impactos ambientais negativos. 

etuatla ao ; 

ir 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

Emas - PB, 01 de abril de 2025. 

HERCILIA KA LINA DE ARAUJO LOUREIRO 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EMAS—PB. 

RA 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de alados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto 
2.2.A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. Nesse.caso 
o valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados 
pelo respectivo ente. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no 
Art. 23, § 30, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Março de 2025. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P.TOTAL 
1 MOTORISTA HORA 1920 10,6220.390,40 

Total 20.390,40 

3.0.D0 VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 20.390,40 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderámOSNo 
por simples apostila. C 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—finakceiro, quando; 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação coftLbatóna 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições d Arts. 124 f 
136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Emas - PB, 02 de abril de 2025. 

HERCILIA KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
SECRETÁRIA 

• 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Emas - PB, 01 de abril de 2025. 

Senhora Prefeita, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Lie' 
nos termos do Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda especifica — CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE EMAS—PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao 
setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertin cia, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julg dos 
necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 
• Documento de formalização da demanda - DFD; e 
• Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Atenciosamente, 

HERCiLIA KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVID ES 
DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente p ra a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçame ária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos:02.080 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 041 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 39—OUT OS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

Emas - PB, 02 de abril de 2025. 

<1:ç
MARINALVA DIAS DOS SANTOS 
Secretária 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 9B8C.6158.E971.2C48.D306.D585.6CFD.7A15. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/04/2025 às 09:27:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 47279/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas
Número da Licitação: 00017/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 04/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Emas
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.390,40
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMASPB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.390,40
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Erivaldo Germino Nunes 09534683485
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 46.238.771/0001-12
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 811828ab30310ccbedfe9d7117dcac3f

Autorização da autoridade competente Sim 7f92e9deae524830add73905c0e9d7ae

Estimativa da despesa Sim e6428b4e2e81ed6ebef814f320f7545a

Estudo Técnico Preliminar Sim f625a1a3ba97282ec565a95ccdf3db31

Formalização de demanda Sim e1c9ab0849f5a73f6ba378ccaebed78f

Justificativa de preço Sim 97b314d56a807c08205a061b10c394e9

Justificativa para a escolha do contratado Sim 23a62bcba7675e41b261d4c807710900

Previsão Orçamentária Sim 9b8c6158e9712c48d306d5856cfd7a15

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Erivaldo Germino Nunes 09534683485 Sim 15829afaa43fba0ae34776f03e067044

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: A900.B37D.2177.FBC5.99C0.B90A.9140.C6B3. 
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João Pessoa, 11 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N° 00004/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 00017/2025 

CONTRATO N.°00084/2025 

fis 

-

TERMOTERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO D 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS E 
EMPRESA 46.238.771 ERIVALDO G E RMIN 
NUNES CNPJ: 46.238.771/0001-12 

A Prefeitura Municipal de Emas, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Vice Prefeito Joã 
Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro, inscrita no CNPJ sob n. 08.944.084/0001-23, representada nest 
ato pela Prefeita Municipal, a Sra. Ana Alves de Araújo Loureiro, Brasileira, Viúva, Aposentad 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNE 
CNPJ: sob o n°. 46.238.771/0001-12, residente e domiciliada a Rua: JULIA ALVES PEREIRA N° 1 
CENTRO — EMAS-PB, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados n 
forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, Lei n. 14.133/2021, d 
Credenciamento n°00004/2025, processo de Inexigibiliciade n° 00017/2025. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1. O presente ajuste de vontades tem por objetivo, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS D 
MOTRORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE EMAS-PB, conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL 
01 MOTORISTA HORA 1.920 10,62 20.390,40 

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVI 'OS 
2.1. Execução sera por preço unitario 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 
PAGAMENTO 
3.1.0 Pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10(dez) do mês subsequente a execução do serviço 
após atesto pelo setor competente desta Prefeitura da Nota Fiscal de Serviços. 
a) O presente contrato ora firmado importa o valor estimado global de R$ 20.390,40 (Vinte e mil, trezento 
e noventa reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os recursos orçamentários e financeiros necessários a cobertura das despesas relativas à execução da 
atividade objeto do presente edital terão a seguinte classificação: Orçamento programático de 2025: 
02 080 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: FE19.6049.6567.38D0.184F.576A.CA4C.240B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR 
PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VALIDADE E PRORROGAÇÃO DO CONTRA 
5.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade de 12 meses a contar da data da assinatura deste o, 
limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/20 1, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendL o 
disposto no Art. 107 da referida norma. 
5.2 Os prazos para início dos serviços ora contratados serão de: 
a) (24) horas para responder a solicitação da demanda, a contar do recebimento da solicitação. 
5.3. Nos termos do Art. 91, §4° da Lei n. 14.133 2021, antes de prorrogar o prazo de vigência do contr 
será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empre 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certid s 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo process 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇA0 DO CONTRATADO. 
1. Cumprir as determinações da Fiscalização; 
2. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou par -a 
a qualificação, na contratação direta; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 
3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos 
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços t-ze 
referem. 
5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte. o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
6. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 
fornecidos; 
7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do conirato, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para $s 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista pelo art. 124, da Lei n° 14.133/2021 
8. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da presta o 
dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da CONTRATA 
Devendo a contratada obedecer rigorosamente ao cronograma fisico- financeiro para conclusão do obj o 
previsto. 
9. Cumprir o cronograma de execução dos serviços; 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
2. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito o 
presente contrato; 

3. Fiscalizar a execução dos serviços; 
4. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos servi 
objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: FE19.6049.6567.38D0.184F.576A.CA4C.240B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 47279/25. Data: 11/04/2025 09:43. Responsável: Lynda Nunes Galdino.

26

26



Sie 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

responsabilidade. 
5. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e pr 
estabelecidos no presente contrato, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 6.Notificar o 
Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a s 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuai e 
legais; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 8 
da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mes a 
Lei. 
8.2. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelec o 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão (Nitt. 
90, §5° da Lei n° 14.133/2021); 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Pela inexecução do contrato, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a Prefeitira 
de Emas -PB, independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Cone", 
poderão ser aplicadas ao Credenciado/CONTRATADO, as seguintes sanções, nos termos do artigo 156 
da Lei 14.133/21, garantida a prévia defesa: 

- Advertência; 
II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.2. A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a Nota ide 
Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento ii. ai 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
9.3. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força ma 
devidamente justificadas e comprovadas, a juizo da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA NÃO VINCULAÇÃO EMPREGATÍCIA 
10.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que es o 
ausentes os requisitos básicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
11.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ° 
14.133, de 2021. 
11.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos u 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini 
atualizado do contrato. 

11.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excede o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
11.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simp 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CLÁUSULA DÉCIMA - DO 
ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO-
12.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
12.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por da os 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá r ni 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disp. to 
no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
12.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo ddit s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificaçõeyo 
material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei n° 
14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência, competindo- lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas 1 ue 
surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO-
13.1. De conformidade com o disposto no artigo 94 da Lei n. 14.133/2021, o presente contrato :erá 
publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
14.1 - Para dirimir qualquer questão comi-atual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro ia 
comarca de PIANCÓ - PB. 
14.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 12 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

Emas - PB, 7 de abril de 2025 

TESTEMUNHAS 

cPF.. 0(21- 0,2 631-.1e( 

PELO CONTRATANTE 

AN ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
F: 072 082 604-78 

PELO CONTRATADO 

ERIVALDO GERMINO NUNE 
CNPJ: 46.238.771/0001-12 
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CNPJ sob n° 08.732.182/0001-05, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado neste município, 
portador do CPF tf 025.717.234-30 em conformidade com a 
classificação final do Concurso Público 001/2024 e Editais de 
Convocação 001/2025 e 002/2025, com fundamento no DECRETO 
02/2025 de 07 de janeiro de 2025 que homologou o concurso n° 
001/2024, e, ainda, com fundamento na Lei Orgânica do Município e 
inciso XI do Art. 37 da CF/88 resolve: 
NOMEAR TEOFANES OLIVEIRA DA COSTA, brasileiro, 
portador do CPF n° 140.013.804-39, para a investidura no cargo 
efetivo de AGENTE DE LIMPEZA, pela aprovação no concurso 
público n° 001/2024, classificado em 1° lugar, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, nos termos do concurso homologado 
pelo Ato Administrativo - Decreto 02/2025 de 07 de janeiro de 2025. 
Tendo sido prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos 
deveres, bem como estrita observância a Lei Municipal n" 022 de 05 
de abril de 1990, às normas vigentes e a entrega de toda 
documentação exigida no Edital e na atual legislação. 

JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Adriano Cunha de Souto 

Código Identificador:2517E65A 

GABINETE DO PREFEITO 
Ta. DE POSSE N° 063/2025 TERMO DE NOMEAÇÃO E 
POSSE EM CARGO PÚBLICO (CONCURSO PÚBLICO N° 

001/2024) 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE N" 063/2025 
TERMO DE NOMEAÇÃO E POSSE EM CARGO PÚBLICO 
(Concurso Público n° 001/2024) 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de 2025 (dois mil e 
vinte e cinco), o MUNICÍPIO DE CUBATI, Estado da Paraíba, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José 
Araújo Dantas, 229, Centro, na Cidade de Cubati - PB, inscrita no 
CNPJ sob n° 08.732.182/0001-05, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado neste município, 
portador do CPF n° 025.717.234-30 em conformidade com a 
classificação final do Concurso Público 001/2024 e Editais de 
Convocação 001/2025 e 00212025, com fundamento no DECRETO 
02/2025 de 07 de janeiro de 2025 que homologou o concurso n° 
00111, e, ainda, com fundamento na Lei Orgânica do Município e 
inci do Art. 37 da CF/88 resolve: 

NOMEAR THUCA KERC1A MORAIS DE LIMA, brasileira, 
portadora do CPF n°094.564.964-90 e do RG n°3.613.331 SSDS/PB, 
para a investidura no cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA II — HISTORIA, pela aprovação no 
concurso público n° 001/2024, classificada em 10 lugar, com jornada 
de trabalho de 30 horas semanais, nos termos do concurso 
homologado pelo Ato Administrativo - Decreto 02/2025 de 07 de 
janeiro de 2025. 
Tendo sido prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos 
deveres, bem como estrita observância a Lei Municipal n° 022 de 05 
de abril de 1990, às normas vigentes e a entrega de toda 
documentação exigida no Edital e na atual legislação. 

JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Adriano Cunha de Souto 

Código Identificador:A7474822 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE POSSE N° 058/2025 TERMO DE NOMEAÇÃO E 

GABINETE DO PREFEITO eY 
#.; 

TERMO DE POSSE N" 058/2025 
TERMO DE NOMEAÇÃO E POSSE EM CARGIffil 
(Concurso Público n° 001/2024) 

4 4 
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de 2025 (dois :MI e 
vinte e cinco), o MUNICÍPIO DE CUBATI, Estado da P3r.iirlv, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 4é 
Araújo Dantas, 229, Centro, na Cidade de Cubati - PB, inseri' no 
CNPJ sob n° 08.732.182/0001-05, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasil 
casado, agente político, residente e domiciliado neste munict io, 
portador do CPF n° 025.717.234-30 em conformidade co a 
classificação final do Concurso Público 001/2024 e Editais de 
Convocação 001/2025 e 002/2025 com fundamento no DECR O 
02/2025 de 07 de janeiro de 2025 que homologou o conem n° 
001/2024, e, ainda, com fundamento na Lei Orgânica do Murnicip e 
inciso XI do Art. 37 da CF/88 resolve: 

NOMEAR WILTON DE SOUSA CAROLINO, brasileiro, port or 
do CPF n° 061.963.804-43 e do RG n° 3150360 SSDS/PB, pa a 
investidura no cargo efetivo de MOTORISTA D, pela aprovaçãi 
concurso público n° 001/2024, classificado em 30 lugar, com jon a 
de trabalho de 40 horas sentarás, nos termos do cotia 
homologado pelo Ato Administrativo - Decreto 02/2025 de 07 e 
janeiro de 2025. 
Tendo sido prestado o compromisso de exatidão no cumprimento 
deveres, bem como estrita observância a Lei Municipal n" 022 de 5 
de abril de 1990, às normas vigentes e a entrega de t a 
documentação exigida no Edital e na atual legislação. 

JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

Publicado p 
Adriano Cunha de Sc.) o 

Código Identificador:313B2 

ESTADO DA P.A.R4ÍI3A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 

IN00017/2025 

Contrafação de serviços de motorista para manutençao das atm 
da secretaria municipal de saúde do Município de Emas-
FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação 
1N00017/2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muniei 
de Emas e: CT N° 00084(2025 - 07.04.25 — 46.238.771 EFUVAL 
GERMINO NUNES- RS 20.390,40 (Vinte e mil, trezentos e no 
reais e quarenta centavos). 

Emas - PB, 7 de ABRIL de 2025 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO — 
Prefeita 

Publicado po : 
Lynda Nunes Galdi 

Código Identificador:6BC944 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N 

IN00018 2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assem 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00018/202 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORIST 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARI 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB; ADJUDICO 
seu objeto e RATIFICO o corresnondente nrocedimento em favor (1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVID ES 
DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE EMAS—PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente p ra a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçame ária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos:02.080 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 041 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 39—OUT OS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

Emas - PB, 02 de abril de 2025. 

<1:ç
MARINALVA DIAS DOS SANTOS 
Secretária 
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09/01/2025, 12:49 about:blank 

•ãl-
A. 

u. 1 

la 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1.-a 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

M 

NÚMERO DE INSCRIÇ AO 
46.238.771/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AEIERTURA 
03/05/2022 

NOME EMPRESARIAL 
46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

D 111 IR RUA  ULIA ALVES PEREIRA , 
NÚMERO 
11 

COMPLEMENTO
......, 

1 

CEP 
58.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNIC iP10 
EMAS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELE-IRÓNICO 
NUNESERIVALD0023@GMAILCOM 

TELEFONE 
(83) 99654288 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
t.~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

í DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/05/2022 

 1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~A*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mr****Int

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2025 às 12:49:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

00,3514CIN 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Otidei.cti<

ffil 

16,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNES 
CNPJ: 46.238.771/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 12:50:20 do dia 09/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/07/2025. 
Código de controle da certidão: 8E0F.32F5.4ADD.BD37 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tt` 
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PODER JUDÍCTÁRT 
JUSTTÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 46.238.771/0001-12 

Certidão n°: 1688898/2025 

Expedição: 09/01/2025, às 14:14:57 

Validade: 08/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da a 

de sua expedição. 

Certifica-se que 46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNES (Muerpaz E FILIAI.), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.238.771/0001-12, NÃO CONSTA c•r o 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolida 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/201 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 202 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os da 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridi 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público o 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva. 

ao 

• • 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 7408.5BAF.8858.85B2 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 46.238.771/0001-12 
R.G. : 

Emitida no dia 12/03/2025 às 14:13:0a 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com o 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçã 

mi REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscai 
W administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, ne 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a el 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissã 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito n 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias o 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nã 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitad 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas n 

• âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específic 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 20D1.F4DD.CD13.93F9.3B55.326C.4CE6.04D6. 
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01/04/2025, 09:49 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.238.771/0001-12 

Razão 
ERIVALDO GERMINO NUNES Social: 

Endereço: RUA JULIA ALVES PEREIRA 11 / CENTRO / EMAS / PB / 58763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de ServIco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2025 a 15/04/2025 

Certificação Número: 2025031709045793288216 

Informação obtida em 01/04/2025 09:49:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
mnAnov.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorásf 
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PREJ=EITURA MUNICIPAL DE 

Conorromitteo o" a 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Certifico, para todos os fins de direito que, revendo o cadastro de contribuintes 

desta Prefeitura, nada consta em nome da empresa ERIVALDO GERMINIO NUNES, 

inscrito sob CNPJ n° 46.238.771/0001-12, estabelecido na Rua Julia Alves Pereira, n° 11, 

Emas-PB, estando a mesma, quite com os cofres desta repartição. 

Ressalvado o direito da Prefeitura da cobrança de débitos tributários, caso 

posteriormente apurado. 

Emas — PB, em 29 de março de 2025. 

Marinalva Dias dos Santos 
Secretária Municipal de Finanças 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias a partir da data da sua emissão. 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 20D1.F4DD.CD13.93F9.3B55.326C.4CE6.04D6. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 46.238.771/0001-12 

Razão Social: 46238771 ERIVALDO GERMINIO NUNES 

Nome Fantasia: ERIVALDO GERMINIO NUNES 

Certidão emitida às 12:25 de 01/04/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao e insira o 
código de validação: Li8V.qDzd. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 20D1.F4DD.CD13.93F9.3B55.326C.4CE6.04D6. 
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C4GEPA 

REFERÊNCIA 

FEW2025 

ft Ramwcimanamp~~~00.. 
CIR. 911713-579 C24.1 DO InÁsaceary 

DADOS DO CIJENTE: 
TEREZ1NHA NUNES RODRIGUES 
RUA JULIA ALVES P DE ARAUJO, 11 CENTRO 
EMAS PB 58763-000 

INSCRICAO: 131.001.405.0130.000 

67805132 

IIIPECOMDAMAS: 
Residencial: 1 Comercial. O Industrial O Pública- O 

FINFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO: 44 
1 IGADO POTENCIAL Situação água: Situaçâo esgoto-

42~25'838 REciuste--. ~-0-- Dols-yener 
"thr"" "mnstif ce."I'etr": s'maCe"" ckartIMM2sm 

QUALIDADE DA AGUA (]I5TRIUIDA MI3TUICQ DE CDN5UM 
PPOWILTOCO 11.  ~RIME FÃ1,11t00 MR,C11~1, 1991,79., ~moa) 

5U9919E2 .1. 52 5 5 .59l..2925 22 
CLORC 1 . te 5 5 DE2,2112,1 15 
COL (FORMS 2U12 9.99 9 0 509, 2924 17 
COR 4.1.9 5 5 1, 1*lT,25120 17 
COL TOTAIO 9,59 5 5 5 1*7 , 2924 17 

PILDA *X PORTARIA 95, 2017 MI AG12,2929 
PIE:D1A 00 

19 
17 DP008 12~17121 R / 01=924 I iiii

P CONSUMO DE AGUA/ESGOTO E SETt"S: 

DESCRICAO CONSUMO TOTAL(RS) 
AGUA 

RESIDENCIAL 1 UNIDADE(S) 
ATE 10 M3 - 50,89 POR UNIDADE 10 143 50,89 
11 143 A 20 143 - R$ 6,57 POR M3 6 143 39,42 

ESGOTO 
ACRESCIMO(S) MES(ES) ANT. 12/2024 1,67 
JUROS DE MORA 12/2024 0,44 

DATA I HORA DA IMPRESSÃO: 15/02/2025 1 09:29:05 

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS:RS 8,35 PIS E COFINS.LEI 12.741/12 

Mi40 mDC100 
FEV/21125 21/02/2$25 TOTAL ÇR$): 92,42 

i 

í
apiruriL . a, 3 /I .1,  4..1.. 1".711 1 E. 

PARA SUA CONODIDADE, PAGUE SUA CONTA COM PIX, UTILIZANDO O QR C 
E ABAIXO 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 20D1.F4DD.CD13.93F9.3B55.326C.4CE6.04D6. 
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rklf VALO() GE lk kyr \ 
46.,238,7711ER If IF.,11)0 (Gre.IR? If \11110 MUNI 

1_Ninz46,238,77 E ilitc0/1— 2/_, 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO E 
APRENDIZ 

CREDENCIAMENTO N° 00004/2025 

46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNES  inscrita no CNPJ sob n° CNPJ: 46.238.771/0001-12, 
intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ERIVALDO GERMINO NUNES  , portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 3538702 órgão expedidor SSDS PB e do C.P.F n° 095.346.834-85, DECLARA, para fins de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega meno de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (assinalar com "x" a 

ressalva acima, caso verdadeira) 

Emas-PB, 1 de abril de 20 5. 

46.238.771 ERIVALDO GERMINIO NUNES 
CNPJ: 46.238.771/0001-12 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 20D1.F4DD.CD13.93F9.3B55.326C.4CE6.04D6. 
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. ',Iklf\LA LM() (ER VI 

46.;138,7711 El* If IF ,11))0 (G121k WINE() MUNES 

cMkiZ44,238,77 il./W(4)1-11i 

DECLARAÇÕES CONJUNTA 

CREDENCIAMENTO N° 00004/2025 

46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNES  inscrita no CNPJ sob no CNPJ: 46.238.771/0001-12, 
intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNES  , portad 
da Carteira de Identidade 3820230 SSDS PB, vem declarar: 

1.) Declaração de que não possui vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financ a. 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe he 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônj e, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.) que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técn as 
previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitaliza o, 
são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais. 

3) declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para ua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterió t s. 

Emas-PB, 1 de abril de 20 

46.238.771 ERIVALDO GERMINO NUNES 
CNPJ: 46.238.771/0001-12 

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: 20D1.F4DD.CD13.93F9.3B55.326C.4CE6.04D6. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/04/2025 às 09:43:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 47306/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Número do Contrato: 000000842025
Data da Publicação: 07/04/2025
Data da Assinatura: 07/04/2025
Data Final do Contrato: 07/04/2026
Valor Contratado: R$ 20.390,40
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EMAS-PB.
Contratado (Nome): Erivaldo Germino Nunes 09534683485
Contratado (CNPJ): 46.238.771/0001-12

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ba4b55522e0a13593fc991fb71ff0dab

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 20d1f4ddcd1393f93b55326c4ce604d6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9b8c6158e9712c48d306d5856cfd7a15

Contrato ou instrumento equivalente Sim fe196049656738d0184f576aca4c240b

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Designação do gestor do contrato Sim 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

João Pessoa, 11 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: B9D6.35F5.0688.DB73.3227.7A47.1D93.8474. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

47279/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Emas
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/04/2025 às 09:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 47306/25 ao Documento 47279/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 47279/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 25 - 28 fe196049656738d0184f576aca4c240b

Designação da fiscalização técnica do contrato 29 - 35 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Comprovante de publicidade 36 ba4b55522e0a13593fc991fb71ff0dab

Designação do gestor do contrato 37 - 43 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 9b8c6158e9712c48d306d5856cfd7a15

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 55 20d1f4ddcd1393f93b55326c4ce604d6

Designação do fiscal administrativo do contrato 56 - 62 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

RECIBO PROTOCOLO 63 b9d635f50688db7332277a471d938474

João Pessoa, 11 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 17:17. Validação: AF2D.510C.B285.EA34.8D5E.6E56.28E6.2C47. 
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